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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 43 DE 2025
Em 25 de março de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 24 de março de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 37, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a promover a campanha ‘Show de Prêmios’ no Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 37, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a promover a campanha “Show de Prêmios” no Município de Três Passos.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a campanha “Show de prêmios” pelo Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos - SINDILOJAS, no período de 1º/4/2025 a 13/6/2025, que estimula a arrecadação de receitas municipais próprias de Imposto Sobre Serviços - ISS, promove o aumento do índice de participação na distribuição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, em consonância com convênio assinado entre o Município e o Governo do Estado, visando ao desenvolvimento do Programa de Integração Tributária, além do apoio e incentivo à Campanha Estadual da Nota Fiscal Gaúcha - NFG.

Art. 2º Serão beneficiadas com a campanha todas as empresas com CNPJ ativo e sede em Três Passos, independente do seu porte, assim como os prestadores de serviços.

Art. 3º As empresas ficam aptas a participar da campanha mediante inscrição direta com o Sindilojas, sendo que a oficialização da parceria se dará através de contrato, firmando os direitos e deveres de cada parte.
Parágrafo único. As inscrições serão divididas em dois períodos, sendo o 1º período de 1º/2/2025 a 28/2/2025, e o 2º período de 10/3/2025 a 20/3/2025.

Art. 4º A entrega dos cupons ocorrerá em dois momentos, sendo o 1º período de 24/3/2025 a 28/3/2025, e o 2º período de 23/4/2025 a 25/4/2025.
§ 1º As empresas inscritas no 2º período receberão os cupons somente após a realização do 1º sorteio da campanha, ou seja, não participarão do sorteio da Páscoa, que irá acontecer no dia 22/4/2025.
§ 2º Os cupons serão entregues de forma gratuita para todos os participantes, havendo apenas a diferenciação entre a quantidade de cupons disponibilizados para empresas associadas ao Sindilojas e para empresas não associadas.

Art. 5º Serão sorteados R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em prêmios, divididos em três sorteios, nos seguintes meses:
I –  Abril: 15 vales-compra de R$ 500,00.
II - Maio: 30 vales-compra de R$ 500,00.
III - Junho: 15 vales-compra de R$ 500,00.
§ 1º A premiação será realizada após cada sorteio, em que serão sorteados todos os cupons preenchidos no período da campanha.
§ 2º Cada consumidor contemplado poderá utilizar seu vale-compra em sua loja de preferência, desde que a escolha seja feita dentre as empresas participantes da campanha.

Art. 6º Os sorteios serão realizados em três etapas, abrangendo o Dia das Mães, a Páscoa e o Dia dos Namorados, sendo que as datas dos sorteios são: 
I - 1º sorteio: 22/4/2025 (Páscoa).
II - 2º sorteio: 12/5/2025 (Dia das Mães).
III - 3º sorteio: 13/6/2025 (Dia dos Namorados).
§ 1º As entregas serão feitas no primeiro dia útil após cada sorteio, e o ganhador será comunicado previamente sobre a data, horário e local da entrega.
§ 2º O ganhador poderá utilizar seu vale-compra na loja/prestador de serviços de sua preferência, desde que a empresa faça parte da campanha.
§ 3º O cliente realizará a compra e, posteriormente, a empresa/prestador de serviços será reembolsado pelo sindicato, mediante apresentação do cupom fiscal emitido no CPF do ganhador.
§ 4º Todos os vales-compra deverão ser utilizados até o dia 12/8/2025.

Art. 7º O município ficará responsável pela destinação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para premiação e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a publicidade e marketing, valores oriundos do recurso de Apoio à Indústria e Comércio Local (3.3.90.39.00.00.00.00), com o objetivo de viabilizar o projeto. 
Parágrafo único. O valor a ser repassado à entidade ainda se destinará à ação de fomento e ações que gerem o desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços locais, através de cursos, palestras, seminários, visando à consolidação do município cada vez mais como "Polo Regional".

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
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